
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
SETORDE COMPRAS

CONTRÂTO N" /'-OT0-API

TERJI{O DE CONTRÂTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFf,ITURA MT]NICIPAL DE
ILHA COMPRIDÀ E A
EMPRESA , PARA
EXf,CUÇÃO DE OBRÀS DE REFOR}IÂ.

Pelo presente contratq de um lado, a PREtr'EITURA MIIMCIPAL DE ILHÂ
CoMPRIDÀ Enridade Pública, inscrita no G.N.P.J./M.F n" 64.O37.87UOOOI-07, sediada na Av.

Beira Mar, n" 11.000, Balneáio Meu Recanto, nesle Murúcípio de lllr,a Cornpr ida, Estado de São

Paulo, representad4 neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Seúor DÉcro .lOSÉ \GNTURA.
doravante denominada simplesmente CONTRATÂNTE e de outÍo lado, a empresa

inscrita no C.N.P.J.Àí.F sob
sediada

no
na

neste

o

no Municipio de

ato representada PoÍ nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa tta empÍesa'

portador da Cédúa de ldentidade RG n CPF/MF no

doravantc denominada sitnplesmentc CONTRATADA, tem entre

si justo e acordado o soguinte:

CLÁU§IILÀL.DOOUIENO

1.1.- Por esl.e Imtrunrento dc ColÍalo, a CONTRATADA fioi julgada vencedo-ra e se

;ü;gq u fomecer e instalar no local a ser indicado pela CONTRÁTANTE, as obras de Reforma e

úi'riuçao da Biblicdoca Publica Municipal, locâlizâda na Avenida são Paúq no Bahe.ário Adriana

,"rt" ú*i"iplo de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, «b cofrmidade com os docuneúos que

irtegram o Edital dc Licitação - Convitc d 017/2010-

l.;.: Caberá a CONTRATADA o fomecimento & todos m materiais, eqúpamentos e

mão-de-obra ncc,essários à pcrfeita cxccução 'lÂ§ 
oàras c scrviços clcncados'

g.,líIrsIIr.A rr - rtA F

2.1.- Os *rviços seÍão oicculâdos pelo rcginre dc cmpreitada P91-?1T" 
global' de

acordo com a proposta de preços da CONTRATADA con§taÚe do Conüto n' 0 I 7/20 I 0'

i.Z.- 'O 
prazo dc execçâo das Obras e scrviçm objcto dest'o -contrato:Ti 9:.:f 45

fúenta e cinco) diÀ, contados da úta de emissão da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE.

cLÁu§utÀIll=-po-PBECO

3.1.- Pela execução das obras c serviç{§ objeto dcste contraúo, a CONTRATANTE
. confrme Proposta de Preçospagüa à CONTRATADA o Preço glóal de R$ 

-da CONTRATADA, que faz paÍte intÊgante do presento inslrumento'

CT.ÁII§II',4 'V.
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4.1.- As medições serão apÍesodadas pela etnpresa CONTRATADA ao final de cada

etapa, e serão preúamente conferidas, revisadas e üstadas pela Diüsão Técnica de Engeúana ou

Engenheiro designado para a fiscolização.
4.2.- A planilha elaboad4 após a sra aceitação, será enüada ao DepaÍtamento de

Contabilidade Municipal, juntamente com a respcctiva Nota Fiscal, para claboração do empeúo.
paÍa posterioÍ pagamento.

CI-ÁII§T'.A V.I|()RFÀNISTI.

5.1.- O proço conlralado pernlanecerá fixo e ireajustiâvel pelo pran- de 12 (doze)

meses, confcrme daerminação coúida na Lei n" 8.880, de 27.05.1994, ou outro diploma legal que

üer a complementá-la, alterá-la ou sucedêJa. Apos esse prazq o mesmo poderá ser reajustado pela

variação dos indices Gerais de Terraplenagerr, Pavimentação e Edificações da FIPE'

cÍ.ÁIISIII.a vt - m

6.1.- o presente contrsto vigoÍuá pclo pram de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da

data de assimtura do instÍunento de contÍato.

ftí,rt$rtavrt-n
7.1.- A CONTRATADA assrune integlal responsúilidade por todo o eqüpamento e

material necessário à execr4ão da obra, bem ccrno pelos profissioais empregados, incluive pelos

;;;Ã údh"tas, previdenciáric, fiscais e cornerciais i,cidentes ou que veúam a incidir sobre

o obieto do preserúe contrato.
É"ãgr"ro tlnl.o: A inadimplôncia da CSNTRATADA, com referência aos encúgos estabelecidos

neshãáusula - It€nt 7.1, não tra6f€re à CONTRATANTE a respomabiüdade pol seu pagamentq

nem poderá onerar o obj€io dcste cootrato.

7.2.- A C-ONTRATADA é obrigada a rspÚaÍ, corrigir, remover' reconstur ou

substituir, às suas expensas no total ou em paÍte, o objcáo do coÍlÍato em que se verificaran ücios'

defeitos ou incuroçôes resultades da execção ou de materiais emgegadc'

is.- Á Covrneraoa é rcsponsávcl pclos danos causados diretamente à

ôONfnefeNfg ou a t€ÍceiÍG, decorreÍúe de sua culpa ou dolo na o<ecução deste contrato, não

exclúndo ou reduzindo essa responsabiliüde a fiscalização e acompanhamento exercido pelo

representante da CONTRATANTÉ, mencionado na cláusula nma - itenr 8 l'
i.Z.- A CONTRATAóA se obriga a opcrar os cqúpamcntos com possoal especializado'

Àando com todas as despesas com manute;ção dos equipamentos, combrstível, salários, encargos

ãciais, transportc, alimcritaçao c cstadia dc sôu pcssoal-, inrpostm c taxas incidcntcs sobrc o objcto

deste contrato.
; i:- A CONTRATADA sc obriga a fcncccr todo6 os equipamcntos de pÍoteção

,ecos,ínios à pufeita exccução da obrq bem comq adotar procedimento de segurança que garantam

u i*"giaua" iiti* dos scus cmprcgados, rcspoÍ§abilizando-sc por cvcÍtual acidcntc quc os mcsmos

venhim a sofrer durante a execr4ão da oüra" objeto dosta contralação'

7.6.- A CONTRATADA sc obriga a cxccÚaÍ a obra dcrÚro do praza cstabctccrdo na

ctáusúa segunda, item 2.2, deste instrumento'
í.1: - A CoNTRATADA se o&igq no tcrmino dÂ obÍ8' a limpeza total da iárea pÚa o

recebimento proúsório da Ôra.
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7.8.-
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A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato, pelo

cspecialmente designado para esse fim, aceito pela CONTRAT
na qualidade de seu PrePosto,
ANTE.

mcncionada Lgi

fl.ÁIr$Ít.A vIil - na

8.1.- A exccução do conrrato será acompanhada e fiscali.izala pclo repescÚote da

CONfnq.feNTS, especiáhente designado püa esle fim, se'ndo o SeúG' Lüz Felippe Fontes

Junicr.gl,.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do- presente contrato' são

prãvcnic*cs, da Sccraaria de Plancjamento, cstardo alaados na dotação Ficha no 

-'

9.1.- No caso da inadimplôncia paÍcial ou total do fcseÍÍc codraúo' a CONTRATADA

se. pr"iolro das penalidades Júecidas na Lei F€deral n" &66d93, estani srjeita as segúntes

multas:

"i 
iX t"ir"o por cento) do valor do contÍato reajusta&' por desatendimento de qualquo de suas

cláusulas;
úiql"/" ("- ae"r-o por.ceÍúo) do valcr do contrao reajustado, po.dia de atÍaso na €ntÍega da óra

ou té.mino das ctapas prcvistas no cronograma-fisico'
g.2.- A CONTRAiIôÃ pAeÍá aceitar, a seu critério' as justificativas apresentadas

para eximr a CONTRATADA das pcnalidadcs prcüsta nc'stc instrumeÚo'

õ3:- es poariaades íci'* i"r""á^' não imnedem- q5"1ggl|R'|lYErescinda
,-iiut"rut rr*t" o 

"*oato 
ou aplique outras sançõcs çrcüstas na ['ci n" 8 666' dcJunno dc lvvs

cr ÁrÍsrrr'A x - rr| (]Â

10.1.- A insxccução total ou paÍcial do conlÍato. crscia a sua tcscisão' com as

conseqüências preui.tu. n..t *nüã" ãi*i"" lã*t*tes. {a Lei n" s áoa' d€ zt de juúo de 1993'

10.2.- o prcscntc ""ffi"-p;d*t; 
icscrrúdo no caso ds se verificr alguma das

h;;** pÍ€\Tstas * u.tigo ?á;ã'L"t '" 8'ffit93' óservado o di§po§lo no artigo 79 da

12.1.- A obra será recebida provisori&mcntc no pram de 15 (quinzc) dias' ryós o seu

término.
122.- O Termo & Rcccbimcnto Proüs&io scrá lawado peto responsâvel da

ôoúrnnrer.rrg designado para rorpaüarnento da obra ,,*innar .

i2.3.- epou o ."c"ui.ili-uõovrn'erer'r-rE' através do seu represoÚantg verificará

ãioU.u oui .* perfeita confúmidade com o projeto,apresentado'

12.4.- o Termo d.-i;úi;# Defmitivo será tarrado pelo responsável da

CONTRATANTE, no prazo de eoiõ'n"iat*.1:9q I d't" do recebimoto provisório ou da

"'"Ir,n*"a. a, CO'f.fTIüfeNTE pela CONTRATADA, inforrnando que promoYeu G repaÍo§ poÍ

^J[?í,]üaã, ã rttuJ"a" ao"inr-*idade da obra com projeto original'
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13.1.- O presente instrurnento esú irúegraLnente vinculado an Conviie rf 017/2010, bem

como a proposta de preçm da CONTRATADA.

CI/irr$rr.Axrrr- í]IEt

14.7.- o presefite contrato é regulado expressarnente pela l*i n' 8.6(t6,de2l de junho de

1993, além das demais disposi@es legais portinentes, aplicáveis, irrclusive, aos casos omissos.

fl.ÁIIstlI Axlv-[rlv

15.t.- Para os efeitrx de direito, atÍibui-se âo presetrte contrato o valor de R§

fuílKIlI Axv- l

16.1.- As partes elegem o foro da Comarca de Iguape, com renúncia de qualquer outr-o'

po, .ais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajúiciais oriundas

deste contÍato.

E, por estaÍem de acordo, subscreveru o pr€scnte contrato Ôm 03 (três) vias' na

preserya das duas testemuüas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos m efeitos legais'

Ilhe ComPrida, de de 2'010'

DÉCIO JOSÉ VENTTJRA
Prefeito MuniciPal

Contratada

TESTEMUNHAS:

1
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PROTOCOLO DE RETIRADA

À
EXPRESS EDIFICAÇÔES E PROJETOS LTDA.
C.N.P.J. : 04.936.409/0001 -75

Alameda Bermudas, n' 630 - Baln. Monte Carlo

ILFIA COMPRIDA"/SP - CEP: 11925-000

Conüte: n'017/2010
Ã"f., Contraração de anpresa para o(ecução das obras de Reforma e Ampliação da

Àiúiio,""u pública Municipal, localiz_ada na Avenida são paulo, no Balnerárrio Adriana, neste

Mmicipio de Ilha Comprid4 Estado de São Paulo

Datar
Abertura:

21 de Janeirc de 2010.
l0 de Feverciro de 2010.

Declaro para os devidos e necessários Íirrs, que Üestâ dat&' pÍocedi

com a rctir3da do Edital de'úciaçeo CoI\avITE N" ol7/2oro, e §eus âneros' junto ao

i"p"*-À," de Compms da Prtfeitura Murúcipal de llha Comprida

Por ser verdade, firmo o Presente.
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PROTOCOLO DE RETIRADA

À
CONSTRUTORA PLENÀ _ RENE TERNANDES DE SOUZÀ
C.N.P.J. : 06.249.837 I O0Ol -55

Alameda dos Lírios, n' 85 - Baln. Yemar

ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 1 1925-000

Convite: n" 017/2010
n"f., Contratação de empresa paÍa execuçib das obra de Reforma e Ampliação da

Biblioteca pública Municipa, tocairaaà na Avenirla São Paulo, no Balneiário Adnana' neste

Municipio de Ilha Comprida Estado de São Paulo

Data:
Abertura:

2l de Jaleirt de 2010.
10 de Fevereiro de 2010.

I)êclâropâmosderridosenee§sáriosfins'quenestâdâtâ'.pmcedi
comaretiradadoEditaldeLicitaçãocoNvtTEN"-01?/2O10,eeeusan€xos'iuntoao
iüptit -*i" ae Colnpras da Preíeitula Municipal de Ilha Cornprida

Por ser verdade, Iirmo o PÍesente'
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PROTOCOLODE RETIRÀDA

J.P. EDITICAÇÕES E COMÉRCIO DE MÂTERIAIS DE CONSTRU ÇÃo LrDA.
C.N.P.J. : 10.940.350/0001 -91

Avenida Copacabaru" n' '140 - Monte Carlo

ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000

A

Datâ:
Abertura

Conüte: n'017/2010
n"f.t Contratação de empresa para execuçfo das obras de Reforrna e Ampliação da

Biblioteca Pública Municipal, localizada na Avenida São Paulo, no Balneario Adriana' neste

Município de Ilha Comprid4 Estado de Sib Paulo

21 de Janeiro de 2010.
10 de Feverêiro de 2010.

I}e.|aroparao§devidoseneoes§ário§Íins,quene§tadât&prccedi
comâretiradadoEditeldeLicitaçâoCoI{VITEN.017r,0r0'e§cusânexos'juntoao
O"p"tt"À*to de Compras de Prcfeitura Munieipal dc llhr Comprid&

Por ser verdade, Íirmo o Prtsante'


